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EXTRATO DE CONTRATO
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 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
  

 
Av. Bernadete Santos Leite, 382 – Centro –  Jateí/MS   
CEP 79.720-00 0 – FONE /FAX (67) 3465-1133 /1134  

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 073/2024 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 021/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 085/2024 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 
MARIA DE FATIMA MOURA – CNPJ nº 02.029.278/0001-17 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de refeições tipo marmitex e 
self- service nas cidades de Dourados/MS e Novo Horizonte do Sul/MS em 
atendimento a demanda das Secretarias Municipais de Jateí/MS no ano de 2024, 
em conformidade com as Dotações Orçamentárias, Termo de Referência e Edital. 
VALOR: O valor global do objeto é de R$ 11.550,00 (onze mil quinhentos e 
cinquenta reais). 
DOTAÇÃO:  As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à 
conta das Dotações Orçamentárias:  
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  
04.122.0019.2047 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0125 RED 
3390.30.07.00.00 Gêneros de Alimentação   
1.500.0000 FONTE 

VIGÊNCIA: 12 meses  
FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 02 de julho de 2024 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Tiago Souza Fernandes da 
Silva, representante da Contratada; testemunha e fiscal de contrato. 
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 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ  
 Gabinete do Prefeito 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 024/2024 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 

  AUTORIZO a Dispensa Eletrônica para Aquisição de Serviço de 
Arbitragem para atender a demanda da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 

Turismo - SEMELT, de acordo com suas Dotações Orçamentárias e em 
conformidade com as especificações do Termo de referência, bem como ratifico 
a Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes no Processo de Dispensa 
Eletrônica 024/2024, junto a empresa ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA 
DOURADENSE DE ÁRBITROS - AEDA CNPJ: 21.432.274/0001-20, com sede na 
Av: Marcelino Pires, 1425, Bairro: Centro, Primeiro Andar: Sala 02, CEP: 79.800-
004, na cidade de Dourados/MS, no valor total de R$ R$ 55.000,00 (cinquenta e 
cinco mil reais); com fundamento no inciso II, do artigo 75 e art. 72, inciso VIII, 
ambos da Lei nº 14.133/2021 e dos demais documentos e justificativas 
constantes nos autos. 
  Para tanto, em conformidade com o parágrafo único do art. 72 da 
nova Lei de Licitação, determino a publicação do extrato do contrato, bem como 
que seja mantido à disposição do público no sítio eletrônico oficial deste 
município. 
 

Jateí/MS, 12 de julho de 2024. 
 ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 015/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 012/2024 

AVISO DA INTEÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
A Câmara Municipal de Jateí-MS, torna público, a realização de processo de 

Dispensa de Licitação, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS AO INVENTÁRIO PATRIMONIAL DOS 
BENS MÓVEIS PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEI-MS, REAVALIAÇÃO DE 
BENS E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS, DE ACORDO COM AS SOLICITAÇÕES DA 
ADMINISTRAÇÃO E, ONDE CONSTAM AS DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, com 
recebimento da proposta de preço e documentação de habilitação até o dia 17 de julho 
de 2024 às 08:00 horas. As solicitações para preenchimento do arquivo proposta 
de preço e os documentos necessários para habilitação da empresa deverão ser 
encaminhadas para o e-mail: licitacao@camaradejatei.ms.gov.br 

Jateí/MS, 11 de julho de 2024. 
 

MICHEL MENEZES DA SILVA 

Presidente de Comissão Permanente de Licitação 
JAQUELINA BATISTA OLEGARIO                         MARIA IVONE SOARES DE A. MORAIS 
                      Membro                                                                    Membro 

 

 

 

 

mailto:licitacao@camaradejatei.ms.gov.br
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EDIFÍCIO VER. MANOEL ROSALVEO DE SOUZA 

Av. Bernadete Santos Leite, 653, Centro, CEP: 79.720-000, Jateí/MS 
Site: camaradejatei.ms.gov.br – E-mail: compras@camaradejatei.ms.gov.br 

Fone: 67-3465-1137 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ 

RATIFICAÇÃO Nº 010/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ – MS, no uso de suas 

atribuições e de acordo o que determina o artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/21 e 

alterações posteriores, considerando o que consta no presente processo licitatórios 

de Dispensa de Licitação nº 009/2024. 

 

ADOTO a justificativa de Dispensa de Licitação, embasado no artigo 75, Inciso ll da 

Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, conforme 

reserva orçamentária, justificativa da dispensa e parecer Jurídico. 

 

RATIFICO a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (NOBREAK, 
NOTEBOOK, IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, FRAGMENTADORA, HD 
EXTERNO, DISCO SSD 500gb, DISCO SSD 240gb, SCANNER e KIT-
TECLADO+MOUSE), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE JATEÍ/MS DE ACORDO COM AS SOLICITAÇÕES DA 
ADMINISTRAÇÃO; E, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL E TERMO DE 
REFERÊNCIA, ONDE CONSTAM AS DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO. 
 
DO CONTRATADO - O Contratado será a empresa FERREIRA E SANTANA LTDA, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 30.772.553/0001-23. 
 

DO VALOR - O valor geral da contratação será de: R$ 25.019,52 (Vinte e Cinco Mil 

e Dezenove reais e Cinquenta e Dois Centavos).  

 

DO PAGAMENTO–Será pago de acordo com a emissão da Nota Fiscal. 

 

DA BASE LEGAL – Art. 75, inciso II da Lei n. 14.133/21. 

 

DA AUTORIZAÇÃO - Ratifico a presente dispensa de licitação. 

 

 
Jateí/MS – MS, 11 de julho de 2024. 

 
 

FRANCISCO ALVES DE ARAUJO 

Presidente do Poder Legislativo Municipal 
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